
Sexta-feira, 12 de Novembro de 2021

Município de Catolé do Rocha/PB, a partir do dia 10 de 
novembro de 2021, a servidora Glaucia Mariz Maia, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, sob número de matrícula 
4505, no cargo de Enfermeira.

Art. 2º - O desligamento de que trata a presente Portaria 
atende a solicitação da referida servidora, conforme 
expediente encaminhado ao Executivo Municipal, datado de 
05 de novembro  de 2021.

Art. 3º – Determinar a Secretaria de Administração promova 
as providências de praxe.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/PB, Gabinete do 
Prefeito, ao de 05 de novembro de 2021. 

Lauro Adolfo Maia Serafim 
Prefeito Constitucional

_______________________________

PORTARIA N° 257/2021
Catolé do Rocha – PB, 11 de novembro de 2021

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe 
confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a Sra. Valdirene Francisca da Silva, para 
exercer o posto de membro da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha – PB, 
em todos os atos necessários ao fiel desempenho das 
funções, durante o período de 11 de novembro a 09 de 
dezembro de 2021, devendo a mesma desempenhar todas as 
funções inerentes ao cargo ora ocupado.
Parágrafo Único – A nomeação do membro descrito no caput 
deste artigo se torna necessária ante a ausência justificada do 
membro titular Jailma Francisca da Silva, que está em gozo 
de férias.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, em 
11 de novembro de 2021.

Lauro Adolfo Maia Serafim
Prefeito Constitucional

_______________________________

Portaria nº. 255/2021-GP                                                     
Em, 04 de novembro de 2021

O Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha, Estado da 
Paraíba, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso VI, do art. 73 da Lei 
Orgânica Municipal;
Considerando requerimento da parte interessada;
Considerando o disposto no artigo 80, inciso VI, da Lei 
Municipal nº 973 de 16 março de 2005, com alterações 
posteriores e demais disposições legais aplicáveis a espécie, 
etc.

R E S O L V E:   
Art. 1º - Desligar do Quadro Permanente de Pessoal do 
Município de Catolé do Rocha/PB, a partir do dia 04 de 
novembro de 2021, o servidor Francisco Costa de Almeida, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, sob número de 
matrícula 290, no cargo de Agente de Saúde.

Art. 2º - O desligamento de que trata a presente Portaria 
atende a solicitação do referido servidor, conforme 
expediente encaminhado ao Executivo Municipal, datado de 
04 de novembro  de 2021.

Art. 3º – Determinar a Secretaria de Administração promova 
as providências de praxe.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha/PB, Gabinete do 
Prefeito, ao de 04 de novembro de 2021. 

Lauro Adolfo Maia Serafim 
Prefeito Constitucional

_______________________________

Portaria nº. 256/2021-GP                                                     
Em, 05 de novembro de 2021

O Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha, Estado da 
Paraíba, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso VI, do art. 73 da Lei 
Orgânica Municipal;
Considerando requerimento da parte interessada;
Considerando o disposto no artigo 81, inciso I, da Lei 
Municipal nº 973 de 16 março de 2005, com alterações 
posteriores e demais disposições legais aplicáveis a espécie, 
etc.

R E S O L V E:   
Art. 1º - Desligar do Quadro Permanente de Pessoal do 
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2Catolé do Rocha - Sexta-feira, 12 de Novembro de 2021

RESULTADO DAS PROPOSTAS SELECIONADAS E ORDEM 
DE SUPLÊNCIA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

N°001/2021 DENOMINADO “LALA (ERASMO DE 
OLIVEIRAPEREIRA)

1 - O Município de Catolé do Rocha – PB, através da Secretaria 
Municipal de Cultural, Desporto e Turismo, em consonância com a 
Lei Federal nº 14.017/2020, Decreto nº 10.464/2020 e suas 
posteriores alterações trazidas através da Lei Federal nº 
14.150/2021 e Decreto Federal 10.751/2021, torna público o 
Resultado das propostas selecionadas e ordem de suplência, 
conforme edital 001/2021.

2 -  Em reunião online que ocorreu neste dia 08/11/2021, o comitê 
gestor torna público a lista contendo o resultado dos artistas 
selecionados conforme sorteio realizado no dia 05 de novembro de 
2021 e seus respectivos suplentes, de acordo com a lista em anexo;

3 – Obedecendo o item 5.1 do edital, foram ofertadas 15 vagas em 
cada categoria, ficando os demais inscritos na lista de suplentes;

4 – Conforme novo cronograma, até o dia 19 de novembro ocorrerão 
a assinatura dos contratos e após esta etapa os selecionados 
estarão aptos a realizar suas propostas culturais, até o prazo 
máximo de 20 de dezembro de 2021;

5 – Em respeito às regras constantes no edital 001/2021, os 
proponentes contemplados em outros editais da Lei Aldir Blanc, 
mesmo após esta publicação, estarão automaticamente inabilitados 
deste edital e o comitê gestor convocará o respectivo suplente para 
executar sua proposta;

6 - Quaisquer esclarecimentos sobre este resultado podem ser 
obtidos através de consulta presencial, diretamente pelo (a) 
interessado(a) a Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e 
Turismo de Catolé do Rocha- PB. 

_________________________________

Diário Oficial

SECET - LEI ALDIR BLANC
Edital
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